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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI NQ 123/93 

Autor: BANCADA DO PPR. 

CjIMARA 
c0 00 , 	,IPAL 

,J 5ec;J 	....... 

Denomina o Cemitério Municipal, loca-

lizado na Rua Tiradentes, de Ceniit& - 

rio Municipal SANTO ANTONIO. 

Art. l - denominado de SANTO ANTONIO, o Cemitrio 

Municipal, localizado na Rua Tiradentes, nesta Cidade. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇPAVA DO SUL 

novembro de 1993. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

J U 5 T 1 F 1 O A T 1 V A: 

Anexa ao Projeto de Lei n2 123/93. 

O Glorioso SANTO ANTONIO, que com seu gênio calmo e 

pacífico, conseguiu abrandar os mais brabos; com palavras de razao 

pedia aos necessitados o atendimento de suas clemencias. 

SArDO ÀDONIO nascido a 109 d.C., protetor dos fracos 

e oprimidos, dos !àJjd6.&ta's, dos doentes e necessitados, dos zuotg 

ristas, sempre protegendo, ajudando a achar as coisas perdidas ; 

guiando com vigilância pelo caminho da vida, os que andam sem luz, 

para que com f6 e louvor os problemas sejam resolvidos; ajuda.xo as 

faaíias, sendo guia, luz e força, mostrando sempre o bom caminho. 

Á elevada consideração dos Senhores Vereadores. 

SALA DAS SESSES GENERAL JoXo MANOEL DE LIMA. E SILVA, 

novembro de 1993. 

Ver 
	 Vereador OAR4ÂRV1HO. 

Ver.PEDE00 DA SILVA GASPAR, 	 Vereador JOSÊ LUIZ OLIVEIRA. 

DA SILVA. 	Vereador RAUL PINTO TORRES. 

rereador ARACI 
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PARECER AO PROJETO DE LEI NQ 123/93 - Origem P 
	

Legislativo 

Autoria Bancada do PPR 

Denomina o Cemitdrio Municipal, loc a  

lizado na Rua Tirad.entes, de Cemité-

rio Municipal SANTO ANTONIO "e 

À Comissão de Constituição e Justiça 

reunida para analise do projeto supra mencionado, após estu-

do, entende que o mesmo tem amparo em dispositivos na Lei - 

Orgânica Municipal, nao existindo vícios de quaisquer natur 

za. 

Pela normal tramitação em plenária. 

Pela aprovação. 

É e parecer. 

Sala das Comiss6es, 3 de dezembro de 

1.993 

Pres. Ver. Carlos CarvaJto/ IL 
Rei. Ver. Ivan Peaa_—~  

Ver. Araci Tolfo\  

Ver. Raul Torres  

Ver. Jacinto Silva  

Ver. Lúcio Moreira______________________________  

Ver. Kau Teixeira 

Ver. João B. Henriques 


